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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 112 (DECIMA
PRIMEIRA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA
ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA, EMRITO DE

REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DA EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

celebrado entre
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

como Emissora

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

como Agente Fiduciario, representando a comunh&o dos titulares das debéntures objeto da
presente Emisséo

EQUATORIAL S.A.

como Interveniente Anuente

datado de

12 de fevereiro de 2026
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 112 (DECIMA
PRIMEIRA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA
ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA, EM RITO DE
REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUIGAO, DA EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Pelo presente “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 112 (Décima Primeira)
Emissao de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em Série
Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, da Equatorial
Paré Distribuidora de Energia S.A.” (“Primeiro Aditamento”):

como emissora e ofertante das Debéntures (conforme definido abaixo):

Q) EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., sociedade anénima com
registro de companhia aberta perante a Comissdao de Valores Mobiliarios (“CVM”), na
categoria “A”, em fase operacional, com sede na Cidade de Belém, Estado do Para, na
Rodovia Augusto Montenegro, KM 8,5, S/N, Coqueiro, CEP 66823-010, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (‘“CNPJ/MF”) sob o
n°® 04.895.728/0001-80, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do
Estado do Para (“JUCEPA”), sob o Numero de Identificagdo do Registro de Empresas —
NIRE (“NIRE”) 15.300.007.232, neste ato representada por seus representantes legais
devidamente constituidos na forma do seu estatuto social e identificados na respectiva
pagina de assinatura deste instrumento (“Emissora’);

como agente fiduciario representando a comunh&o dos titulares de Debéntures (“Debenturistas”):

) PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS,
instituicdo financeira, neste ato por sua filial localizada na cidade de Sao Paulo, Estado de
S&o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 2.954, 10° andar, conjunto 101, bairro
Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.343.682/0003-08,
neste ato representada por seu representante legal devidamente constituido na forma do
seu estatuto social e identificado na respectiva pagina de assinatura deste
instrumento (“Agente Fiduciario”);

e, como interveniente anuente:

) EQUATORIAL S.A., sociedade anbnima com registro de companhia aberta perante a CVM,
com sede na Cidade de S&o Luis, Estado do Maranhdo, na Alameda A, Quadra SQS,
n° 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 03.220.438/0001-73, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhdo (*JUCEMA”) sob o NIRE
2130000938-8, neste ato representada por seus representantes legais devidamente
constituidos na forma do seu estatuto social e identificados na respectiva pagina de
assinatura deste instrumento (“Equatorial”).

sendo a Emissora, o Agente Fiduciario e a Equatorial doravante designados, em conjunto, como
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”;

CONSIDERANDO QUE:

(A) em reunido dos membros do conselho de administracdo da Emissora realizada em 02 de
fevereiro de 2026, cuja ata foi arquivada na JUCEPA sob o n°® 20001075112, em 04 de

fevereiro de 2026, em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso |, alinea “a”, da Lei
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n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Acdbes”), e disponibilizada na pagina da Emissora na rede mundial de computadores
(https://ri.equatorialenergia.com.br/) e em sistema eletrdnico disponivel na pagina da CVM
e da B3 na rede mundial de computadores, em 03 de fevereiro de 2026, observado o
disposto no artigo 33, inciso V, e paragrafo 8°, da Resolugcao da CVM n° 80, de 29 de marco
de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 80”), do artigo 3° da Resolucdo da CVM
n° 226, de 6 de margo de 2025 (“Resolucdo CVM 226”), no artigo 89, inciso IX, e seus
paragrafos 3°, 5° e 6° da Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme em
vigor (“Resolucdo CVM 160”), conforme redacéo dada pelo artigo 5° da Resolugcdo CVM
226 e no artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por Acdes (“Aprovacédo Societaria
da Emissora”) foi deliberado sobre, entre outros assuntos, a realizagdo da 112 (décima
primeira) emissdo (“Emisséo”) de debéntures simples, ndo conversiveis em agbes, da
espécie quirografaria, em série Unica, da Emissora (“Debéntures”), nos termos do artigo
59, paragrafo primeiro, da Lei das Sociedades por Acoes, da Lei n® 12.431, de 24 de junho
de 2011, conforme em vigor e do Decreto n® 11.964, de 26 de marco de 2024, conforme em
vigor, em conformidade com o disposto no estatuto social da Emissora, as quais serdo
objeto de distribuicdo publica, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada, da Resolucdo CVM 160, e das demais disposicbes legais e
regulamentares aplicaveis e da Escritura de Emissé&o (conforme definido abaixo), bem como
seus respectivos termos e condigdes (“Oferta”) e a celebragdo da Escritura de Emissao,
seus posteriores aditamentos, e dos demais documentos da Oferta e da Emisséo de que a
Emissora seja parte, bem como seus respectivos termos e condi¢ées;

(B) em reunido dos membros do conselho de administracdo da Equatorial realizada em 29 de
janeiro de 2026, cuja ata foi arquivada na JUCEMA sob o n° 20260130613, em 04 de
fevereiro de 2026, e publicada no jornal “O Imparcial” (“Jornal de Publicacdo da
Equatorial”), em 11 de fevereiro de 202, com divulgacdo simultdnea da sua integra na
pagina do referido jornal na internet, com a devida certificacédo digital da autenticidade do
documento mantido na pagina propria emitida por autoridade certificadora credenciada no
ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), em atendimento ao
disposto no artigo 289, inciso |, da Lei das Sociedades por A¢des (“Aprovacdo Societaria
da Equatorial” e, em conjunto com a Aprovacdo Societaria da Emissora, “Atos
Societarios”) foi deliberado sobre, entre outros assuntos, a outorga, pela Equatorial, de
garantia fidejusséria, na forma de fianga condicionada & implementacdo da Condi¢édo
Suspensiva (conforme definida na Escritura de Emissdo), em favor dos
Debenturistas (“Fianca”) e a celebracdo da Escritura de Emisséo, seus posteriores
aditamentos, e dos demais documentos da Oferta e da Emissao de que a Equatorial seja
parte, bem como seus respectivos termos e condicoes;

© em 02 de fevereiro de 2026, as Partes celebraram o “Instrumento Particular de Escritura da
112 (Décima Primeira) Emisséo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, da
Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro
Automético de Distribui¢do, da Equatorial Pard Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura
de Emisséo”);

(D) em 11 de fevereiro de 2026, foi realizado o Procedimento de Bookbuilding (conforme
definido na Escritura de Emisséo), observado o disposto na Escritura de Emisséo, no qual
foi definida a taxa final da Remuneracdo (conforme definido na Escritura de Emissao),
estando as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar aditamento a Escritura de Emissao,
nos termos das Clausulas 1.2, 2.3.2, 5.18.1, 5.22.7, 8.4.1 e 8.4.2 da Escritura de Emisséo,
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de forma a refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade de
nova aprovacao societéria pela Emissora e/ou pela Equatorial ou realizacdo da Assembleia
Geral de Debenturistas para aprovar as matérias do presente Primeiro Aditamento; e

(E) as Debéntures ainda ndo foram subscritas e integralizadas, ndo se faz necesséria a
realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas para aprovar as matérias do presente
Primeiro Aditamento.

RESOLVEM as Partes aditar a Escritura de Emisséo, por meio do presente Primeiro Aditamento,
para, dentre outras alteraces, refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, mediante as
Clausulas e condigc8es a seguir.

Os termos aqui iniciados em letra mailscula, estejam no singular ou no plural, que ndo estejam
aqui definidos, terdo o significado a eles atribuido na Escritura de Emissao.

1 ALTERACOES

1.1 Tendo em vista (a) o arquivamento da ata da Aprovacdo Societaria da Emissora na
JUCEPA; (b) a divulgacéo da ata da Aprovacdo Societaria da Emissora na pagina da
Emissora na rede mundial de computadores e em sistema eletrénico disponivel na pagina
da CVM e da B3 narede mundial de computadores; (c) o arquivamento da ata da Aprovagao
Societaria da Equatorial na JUCEMA,; e (d) a publicacdo da ata da Aprovacao Societaria da
Equatorial no Jornal de Publicacdo da Equatorial, as Partes resolvem alterar as Clausulas
2.1.1 e 2.2.1 da Escritura de Emisséo, de modo que as referidas clausulas passam a vigorar
com as seguintes redacdes:

“2.1 Arquivamento e Divulgacdo da Ata da Aprovacdo Societaria da Emissora

2.1.1 A atadaAprovacdo Societéria da Emissora que deliberou sobre a Emisséo
e a Oferta foi arquivada na JUCEPA, sob o n® 20001075112, em 04 de fevereiro de
2026, em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, alinea “a”, da Lei das
Sociedades por A¢bes, e disponibilizada na pagina da Emissora na rede mundial
de computadores (https://ri.equatorialenergia.com.br/) e em sistema eletrénico
disponivel na pagina da CVM e da B3 na rede mundial de computadores em 03 de
fevereiro de 2026, observado o disposto no artigo 33, inciso V, e paragrafo 8°, da
Resolucdo da CVM n° 80, de 29 de margo de 2022, conforme alterada (“Resolucéo
CVM 807, no artigo 3° da Resolucdo da CVM n° 226, de 6 de margco de 2025
(‘Resolucdo CVM 2267), no artigo 89, paragrafos 3° e 6° da Resolu¢do CVM 160,
conforme redacgéo dada pelo artigo 5° da Resolucdo CVM 226 e no artigo 62,
paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por A¢bes.”

“2.2 Arguivamento e Publicacdo da Ata da Aprovacédo Societaria da Equatorial

2.2.1 A atada Aprovacado Societaria da Equatorial foi arquivada na JUCEMA sob
0 n° 20260130613, em 04 de fevereiro de 2026, e publicada no jornal “O Imparcial”
(“Jornal de Publicacdo da Equatorial”) em 03 de fevereiro de 2026, com
divulgacdo simultdnea da sua integra na pagina do referido jornal na internet, com
a devida certificagdo digital da autenticidade do documento mantido na pégina
propria emitida por autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura
de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o disposto artigo 289,
inciso |, da Lei das Sociedades por A¢des.”
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Tendo em vista a realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem alterar
a redacdo da Clausula 5.18.1 da Escritura de Emisséo, para refletir o resultado do
Procedimento de Bookbuilding, de modo que a referida clausula passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

“5.18 Remuneracao

5.18.1 Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a 6,5700% (seis inteiros e cinco mil e setecentos décimos de
milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(‘Remuneracéo”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis
por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizacdo ou a Data de
Pagamento da Remuneracéo (conforme definido abaixo) imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneracao sera calculada
de acordo com a seguinte formula:

J = {Vna x [FatorJuros-1]}
onde:

J = Valor unitario da Remuneracao devido no final de cada periodo de capitalizacéo
das Debéntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Vna = Valor Nominal Unitario Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

FatorJuros = Fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

Dp
taxa 252
+

100

Fatorjuros = (

onde:
taxa = 6,5700 (seis inteiros e cinco mil e setecentos décimos de milésimo)

DP = namero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizaco, ou a Ultima Data
de Pagamento da Remuneracgéo, e a data atual, sendo “DP” um numero inteiro.

Tendo em vista a realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem alterar
a redacao da Clausula 5.22.7 e seguintes da Escritura de Emisséo, para refletir o resultado
do Procedimento de Bookbuilding, de modo que as referidas clausulas passam a vigorar

com as

seguintes redacoes:

“5.22 Resgate Antecipado Facultativo Total

(.)

5.22.7  Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures, o valor
a ser pago pela Emissora em relagédo a cada uma das Debéntures sera equivalente ao
valor indicado no item “(i)” ou no item “(ii)” abaixo, dos 2 (dois), o que for maior (“Valor
do Resgate Antecipado Facultativo Total”), observado, ainda, o disposto no inciso I,
do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751.:

(i) Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido (a) da Remunerac¢éo, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento de
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Remuneracgdo imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total, exclusive; (b) dos Encargos Moratérios, se
houver; e (c) de quaisquer obrigac6es pecuniarias e outros acréscimos referentes as
Debéntures; ou

(ii) Valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor
Nominal Unitario Atualizado, acrescido (a) da Remuneracdo utilizando como taxa de
desconto a taxa interna de retorno do titulo pablico Tesouro IPCA+ com juros semestrais
(NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures na data do
Resgate Antecipado Facultativo Total, utilizando-se a cotacdo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pégina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br)
apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior & data do Resgate Antecipado
Facultativo Total, acrescida exponencialmente do Fator Prémio (conforme abaixo definido),
calculado de acordo com a férmula prevista nesta Escritura de Emisséo, (b) dos Encargos
Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos
referentes as Debéntures, conforme o caso:

op_ N\ (VNEK
—Z (FVPk)
k=1

Onde:

VP = somatério do valor presente das parcelas de pagamento das
Debéntures;

VNEk = valor unitario de cada um dos ‘k” valores futuros devidos das
Debéntures, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento
da Remuneracédo e/ou da amortizacéo do Valor Nominal Unitario Atualizado;

n = nimero de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures,
sendo “n” um numero inteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir,
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arrendondamento:

FVPk = [(1 + Taxa Desconto) * (1 + Fator Prémio)]"(nk/252)

Onde:

Taxa Desconto = = taxa interna de retorno da NTN-B com duration mais
préxima a duration remanescente das Debéntures, na data do efetivo
resgate, com base na cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua
pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br)
apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior & data do resgate;

Fator Prémio = -1,0624% (um inteiro e seiscentos e vinte e quatro décimos
de milésimo por cento negativo)

nk = namero de Dias Uteis entre a data do efetivo resgate e a data de
vencimento programada de cada parcela “k” vincenda; e

Duration = calculada conforme a formula prevista no artigo 1° da Resolucao
CMN 5.034 ou regulamentagdo que a suceder.”.
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Autorregulagao

/°\\ ANBIMA

Agente Fiduciario

1.4

1.5

2.2

2.3

24

Tendo em vista a realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem alterar
a redacdo das Clausulas 8.1.4 e 8.4.1 da Escritura de Emisséo, para refletir o resultado do
Procedimento de Bookbuilding, de modo que as referidas clausulas passam a vigorar com
as seguintes redagoes:

“8.1.4 Tendo em vista que, na data do Procedimento de Bookbuilding, ndo foi
verificada demanda superior ao Valor Total da Emissdo, n&o houve rateio
operacionalizado pelos Coordenadores, observado o plano de distribuicdo previsto
no Contrato de Distribui¢go.”

“8.4 Procedimento de Coleta de Inten¢gdes de Investimentos (Procedimento de
Bookbuilding)

8.4.10bservado os termos do artigo 61 da Resolucdo CVM 160, foi adotado o
procedimento de coleta de inten¢des de investimento dos potenciais investidores
nas Debéntures, sem lotes minimos ou maximos, organizado pelos Coordenadores
para definicdo, de comum acordo com a Emissora, da taxa final da Remuneracao
(“Procedimento de Bookbuilding”).”

Por fim, tendo em vista a realiza¢@o do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem
excluir as Clausulas 2.3.2 e 8.4.2 da Escritura de Emissdo, com a consequente
renumeracdo das Clausulas subsequentes, conforme aplicavel.

DISPOSICOES GERAIS

Todos os termos e condi¢des da Escritura de Emisséo que ndo tenham sido expressamente
alterados pelo presente Primeiro Aditamento sdo, neste ato, ratificados e permanecem em
pleno vigor e efeito, aplicando-se a este Primeiro Aditamento as “Disposi¢cdes Gerais”
previstas na Clausula 15 da Escritura de Emissdo como se aqui estivessem transcritas.

A Emissora e a Equatorial declaram e garantem que as declarac¢des prestadas na Clausula
13 da Escritura de Emissdo permanecem verdadeiras, corretas e plenamente validas e
eficazes na data de assinatura deste Primeiro Aditamento.

Este Primeiro Aditamento devera ser disponibilizado na pagina da Emissora na rede
mundial de computadores (https://ri.equatorialenergia.com.br/) e em sistema eletrdnico
disponivel na pagina da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, em até 7 (sete)
Dias Uteis contados da data de assinatura do presente Primeiro Aditamento, em
atendimento ao disposto no artigo 33, inciso XVII, e paragrafo 8° da Resolu¢do CVM 80, no
artigo 3° da Resolucdo da CVM 226, no artigo 89, paragrafos 3° e 6° da Resolugdo CVM
160, conforme redac¢éo dada pelo artigo 5° da Resolugédo CVM 226 e no artigo 62, paragrafo
59, da Lei das Sociedades por Ac¢des.

Em virtude da Fianc¢a, a qual esté condicionada & implementacgéo da Condi¢cao Suspensiva,
outorgada em beneficio dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissé&o, a Escritura
de Emissao, o presente Primeiro Aditamento e eventuais aditamentos subsequentes, caso
implementada a Condi¢cdo Suspensiva, deverdo ser protocolados para registro pela
Emissora, as suas expensas, no cartério de registro de titulos e documentos da cidade de
S&o Luis, Estado do Maranhao (“Cartério RTD”), em até 15 (quinze) Dias Uteis a contar da
data de assinatura do aditamento a Escritura de Emissédo que formalizar a implementacéo
da Condicdo Suspensiva e a outorga da Fian¢a, conforme o caso, devendo ser registrados
no Cartério RTD, nos termos previstos nos artigos 129 e 130 da Lei n® 6.015, de 31 de
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2.6

2.7

2.8

2.9

dezembro de 1973, conforme em vigor. A Emissora devera entregar ao Agente Fiduciario,
no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do efetivo registro, 1 (uma) via original,
fisica ou eletrénica (em formato “.pdf’), contendo a chancela digital, conforme o caso, da
Escritura de Emissdo, deste Primeiro Aditamento e dos eventuais aditamentos
subsequentes, contendo o registro no Cartério RTD.

Caso qualquer das disposi¢fes deste Primeiro Aditamento venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicdes ndo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposicao afetada por
outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

As Debéntures e o presente Primeiro Aditamento constituem titulo executivo extrajudicial,
nos termos do artigo 784, incisos | e paragrafo 4°, da Lei n° 13.105, de 16 de marco de
2015, conforme em vigor (“Codigo de Processo Civil”), respectivamente, e as obrigacdes
nelas encerradas estao sujeitas a execucao especifica, de acordo com os artigos 815 e
seguintes, do Cadigo de Processo Civil.

As Partes reconhecem que as declaracdes de vontade das partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relagcéo aos signatarios quando € utilizado
o processo de certificacéo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira
— ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seus paragrafos da Medida Proviséria n°
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de
contratacdo em meio digital e informatico como valida e plenamente eficaz, constituindo
titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito. Na forma acima prevista, o
presente Primeiro Aditamento pode ser assinado digitalmente por meio eletrdnico conforme
disposto nesta Clausula.

As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de inicio da producéo
de efeitos do presente Primeiro Aditamento sera a data do presente documento, ainda que
gqualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este Primeiro Aditamento em data
posterior, por qualquer motivo, hipétese em que as Partes, desde logo, concordam com a
retroacdo dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada.

Este Primeiro Aditamento sera regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil. Fica
eleito o foro da comarca de Sao Paulo, com exclusdo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas deste Primeiro
Aditamento.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram o presente Primeiro Aditamento
eletronicamente de acordo com as Clausulas 2.7 e 2.8 acima, sendo dispensada a assinatura de
2 (duas) testemunhas, nos termos do paragrafo 4° do artigo 784 do Cdédigo de Processo Civil.

Belém, 12 de fevereiro de 2026.
[as assinaturas seguem nas paginas seguintes]

[restante da pagina deixado intencionalmente em branco]
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	1 ALTERAÇÕES
	1.1 Tendo em vista (a) o arquivamento da ata da Aprovação Societária da Emissora na JUCEPA; (b) a divulgação da ata da Aprovação Societária da Emissora na página da Emissora na rede mundial de computadores e em sistema eletrônico disponível na página ...
	“2.1 Arquivamento e Divulgação da Ata da Aprovação Societária da Emissora

	2.1.1 A ata da Aprovação Societária da Emissora que deliberou sobre a Emissão e a Oferta foi arquivada na JUCEPA, sob o nº 20001075112, em 04 de fevereiro de 2026, em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, alínea “a”, da Lei das Sociedades po...
	“2.2 Arquivamento e Publicação da Ata da Aprovação Societária da Equatorial

	2.2.1 A ata da Aprovação Societária da Equatorial foi arquivada na JUCEMA sob o nº 20260130613, em 04 de fevereiro de 2026, e publicada no jornal “O Imparcial” (“Jornal de Publicação da Equatorial”) em 03 de fevereiro de 2026, com divulgação simultâne...
	1.2 Tendo em vista a realização do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 5.18.1 da Escritura de Emissão, para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, de modo que a referida cláusula passa a vigora...
	“5.18 Remuneração
	5.18.1 Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios correspondentes a 6,5700% (seis inteiros e cinco mil e setecentos décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”),...

	1.3 Tendo em vista a realização do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem alterar a redação da Cláusula 5.22.7 e seguintes da Escritura de Emissão, para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, de modo que as referidas cláusulas...
	“5.22 Resgate Antecipado Facultativo Total
	(...)
	5.22.7 Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o valor a ser pago pela Emissora em relação a cada uma das Debêntures será equivalente ao valor indicado no item “(i)” ou no item “(ii)” abaixo, dos 2 (dois), o que for maior (...
	(i) Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo Re...
	(ii) Valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da Remuneração utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestra...
	𝑉𝑃=,𝑘=1-𝑛- .,,𝑉𝑁𝐸𝑘-𝐹𝑉𝑃𝑘..
	Onde:
	VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Debêntures;
	VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos das Debêntures, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou da amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado;
	n = número de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures, sendo “n” um número inteiro;
	FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arrendondamento:
	Taxa Desconto = = taxa interna de retorno da NTN-B com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures, na data do efetivo resgate, com base na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http:/...
	Fator Prêmio = -1,0624% (um inteiro e seiscentos e vinte e quatro décimos de milésimo por cento negativo)
	nk = número de Dias Úteis entre a data do efetivo resgate e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda; e
	Duration = calculada conforme a fórmula prevista no artigo 1º da Resolução CMN 5.034 ou regulamentação que a suceder.”.


	1.4 Tendo em vista a realização do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem alterar a redação das Cláusulas 8.1.4 e 8.4.1 da Escritura de Emissão, para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, de modo que as referidas cláusulas pa...
	“8.1.4 Tendo em vista que, na data do Procedimento de Bookbuilding, não foi verificada demanda superior ao Valor Total da Emissão, não houve rateio operacionalizado pelos Coordenadores, observado o plano de distribuição previsto no Contrato de Distrib...
	“8.4 Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos (Procedimento de Bookbuilding)
	8.4.1 Observado os termos do artigo 61 da Resolução CVM 160, foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores nas Debêntures, sem lotes mínimos ou máximos, organizado pelos Coordenadores para definição, de ...

	1.5 Por fim, tendo em vista a realização do Procedimento de Bookbuilding, as Partes resolvem excluir as Cláusulas 2.3.2 e 8.4.2 da Escritura de Emissão, com a consequente renumeração das Cláusulas subsequentes, conforme aplicável.

	2 DISPOSIÇÕES GERAIS
	2.1 Todos os termos e condições da Escritura de Emissão que não tenham sido expressamente alterados pelo presente Primeiro Aditamento são, neste ato, ratificados e permanecem em pleno vigor e efeito, aplicando-se a este Primeiro Aditamento as “Disposi...
	2.2 A Emissora e a Equatorial declaram e garantem que as declarações prestadas na Cláusula 13 da Escritura de Emissão permanecem verdadeiras, corretas e plenamente válidas e eficazes na data de assinatura deste Primeiro Aditamento.
	2.3 Este Primeiro Aditamento deverá ser disponibilizado na página da Emissora na rede mundial de computadores (https://ri.equatorialenergia.com.br/) e em sistema eletrônico disponível na página da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, em até 7 ...
	2.4 Em virtude da Fiança, a qual está condicionada à implementação da Condição Suspensiva, outorgada em benefício dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, a Escritura de Emissão, o presente Primeiro Aditamento e eventuais aditamentos sub...
	2.5 Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição af...
	2.6 As Debêntures e o presente Primeiro Aditamento constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e parágrafo 4º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor (“Código de Processo Civil”), respectivamente...
	2.7 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves P...
	2.8 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos do presente Primeiro Aditamento será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este Primeiro A...
	2.9 Este Primeiro Aditamento será regido pelas leis da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas deste Prime...
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